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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

O Desembargador ALCEU GALVÃO DE VELLASCO, Preside 

te do Tribunal Regional Eleitoral de Estado de Geias, nO uso 

ãe suas atribuições legais e, tendo em vista o. que reselveu é 

Eg. Tribunal em sua sessão de 22 de corrente nos, 

Ratificar é e ato nº 2 do Dr. Juiz Eleitoral da Zi 

zona, cem sódo em PEDRO AFONSO que designou o cidadão JOSÉ E: 

BAMAR FALCÃO TEIXEIRA, para exercer e cargo de Juiz Preparado 

no município de ITACAJÁ, ficando revalidades todes os ates pi 

ele praticadeso 

Cumpra-se- e mnotesgse. 

Gabinete da Presidência de Tribunal Resional Ele: 

teral de Estade de Goias, em Goiania, ses 24 do julho de 1,9! 
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PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL RERFÉORAS, 
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